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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BANDESUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO    -    EIRELI (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 08.664.980/0001-39
Certidão nº: 14218181/2022
Expedição: 05/05/2022, às 10:05:20
Validade: 01/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que BANDESUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO    -    EIRELI (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.664.980/0001-39, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Anexo Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (0421598)         SEI 19.09.02010.0017133/2022-22 / pg. 19



Anexo Certidão Municipal (0421575)         SEI 19.09.02010.0017133/2022-22 / pg. 20



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Positiva 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

com Efeitos de Negativa 
(Art. 206 do CTN)
Nº 027065934-33

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08.664.980/0001-39
Nome: BANDESUL INDUSTRIA E COMERCIO - EIRELI

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima
identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos II, III e/ou
VI, do art. 151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966).

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 23/08/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (24/06/2022 14:08:07)
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ADRIANA ISABEL REDMANN DA 
SILVA RESENDE
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Ribeirão Preto, 27 de JULHO de 2022. 

 
 
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
CNPJ: 04142491/0001-66 
A/C Célia Amélia 
cerimonial@mpba.mp.br 

 

 

ORÇAMENTO 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do material, acatando todas as 

estipulações consignadas, conforme abaixo: 

Item Qtd Unid Descrição dos Produtos/Serviços Valor 
Unit. (R$.) 

Valor 
Total (R$.) 

1 10 un 

Bandeiras do Brasil, de mesa, 
confeccionadas em Cetim, impressão digital 

dupla face, medindo 0,14x0,20cm. 
Acompanhadas de haste com 30cm de 

altura e base redonda para mesa individual 
com 7cm diâmetro em madeira Marfim. 

49,90 499,00 

2 05 un 

Bandeiras da Bahia, de mesa, 
confeccionadas em Cetim, impressão digital 

dupla face, medindo 0,14x0,20cm. 
Acompanhadas de haste com 30cm de 

altura e base redonda para mesa individual 
com 7cm diâmetro em madeira Marfim. 

50,00 250,00 

 
TOTAL DA PROPOSTA 

R$ 749,00 
(setecentos e quarenta e nove reais) 

 

 

Prazo de Validade da Proposta: 30 (trinta) dias; 

Prazo de Entrega do Material: 30 (vinte) dias; 

Frete: CIF - pago; 
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Atenciosamente, 

JOSE DALCIO BUENO SOUZA – ADMINISTRADOR   

 

                                                                               JODAL’S COM. DE ART. PROM. LTDA 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 01/08/2022 15:37:53 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: BANDESUL INDUSTRIA E COMERCIO - EIRELI 
CNPJ: 08.664.980/0001-39 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: SERGIO ROBERTO TOMASETTO 
 
CPF/CNPJ:  
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 15:40:11 do dia 01/08/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: MYLB010822154011 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (01/08/2022 às 15:38) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
62E8.1DA8.8BD9.A112 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 01/08/2022 as 15:38:32 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
Anexo Consulta Idoneidade - Empresa e sócios (0422497)         SEI 19.09.02010.0017133/2022-22 / pg. 45









Despacho 0422500         SEI 19.09.02010.0017133/2022-22 / pg. 49



Despacho 0422510         SEI 19.09.02010.0017133/2022-22 / pg. 50



Despacho 0423858         SEI 19.09.02010.0017133/2022-22 / pg. 51




